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RESUMO

O presente trabalho analisa os desafios que a educação básica, como garantia constitucional, ainda enfrenta para ser efetivada no Brasil. A pesquisa identifica uma série de desafios significativos que obstaculizam a realização do direito fundamental à educação de qualidade para todos os cidadãos.  Depreende-se do estudo que esses obstáculos incluem desigualdades regionais no acesso à educação, como falta de recursos financeiros adequados, variação na qualidade do ensino, infraestrutura inadequada, discriminação e exclusão de grupos marginalizados. Para superar esses desafios, é essencial um compromisso contínuo do governo, da sociedade civil e da comunidade acadêmica. Isso implica investimentos substanciais na educação, promoção da equidade e inclusão, participação ativa da sociedade na definição de políticas educacionais e revisão constante das políticas públicas para garantir que estejam alinhadas com os princípios dos direitos humanos. Infere-se da pesquisa que a efetivação da educação básica no Brasil é uma tarefa complexa que exige uma abordagem abrangente e ação persistente para garantir que o direito humano à educação seja cumprido para todos os brasileiros, contribuindo assim para um futuro mais igualitário e próspero. Trata-se de um estudo exploratório, no qual utilizou-se revisão bibliográfica para investigar criticamente as atuais análises sociojurídicas a respeito da educação básica brasileira e os desafios enfrentados para a plena efetivação. As informações foram obtidas em doutrinas, artigos científicos, revistas, legislação sobre o tema, entre outros.
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ABSTRACT

This work analyzes the challenges that basic education, as a constitutional guarantee, still faces in order to be implemented in Brazil. The research identifies a series of significant challenges that hinder the realization of the fundamental right to quality education for all citizens. It appears from the study that these obstacles include regional inequalities in access to education, such as lack of adequate financial resources, variation in the quality of teaching, inadequate infrastructure, discrimination and exclusion of marginalized groups. To overcome these challenges, continued commitment from government, civil society and the academic community is essential. This implies substantial investments in education, promotion of equity and inclusion, active participation of society in defining educational policies and constant review of public policies to ensure they are aligned with human rights principles. It is inferred from the research that implementing basic education in Brazil is a complex task that requires a comprehensive approach and persistent action to ensure that the human right to education is fulfilled for all Brazilians, thus contributing to a more egalitarian and prosperous future. This is an exploratory study, in which a bibliographical review was used to critically investigate the current socio-legal analyzes regarding brazilian basic education and the challenges faced for its full implementation. The information was obtained from doctrines, scientific articles, magazines, legislation on the subject, among others.
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1. INTRODUÇÃO 

Este trabalho tem por objetivo analisar os desafios para a efetivação da educação básica, sob a ótica dos direitos humanos, bem como a compreender os aspectos constitucionais e os benefícios dessa garantia fundamental trazem para a sociedade brasileira, além dos impactos que a falta da garantia desse bem jurídico pode causar.
Além de ter um papel de emancipadora social, a educação proporciona condições para que cada pessoa possa viver livremente e, assim, ser capaz de desenvolver todas as suas potencialidades, almeja-se a autonomia do indivíduo em prol de um mundo mais justo e de uma sociedade mais igualitária.
A educação no Brasil percorreu, historicamente, um caminho de grandes desafios até os dias atuais. A trajetória da educação brasileira iniciou-se na época colonial, quando os jesuítas vieram catequisar os indígenas, estabelecendo uma relação entre religião e letramento, criando as primeiras escolas de educação básica do país. 
Depois de muitos anos, a educação viria a ser responsabilidade do Estado e, em 1835, surgiram as primeiras escolas de formação de professores, a fim de educar a sociedade brasileira. No entanto, apenas em 1920, a educação iniciava, timidamente, o processo de democratização, com o intuito de oferecer esse bem às classes desfavorecidas, que eram completamente segregadas desse processo (PRADO, 2020). 
O direito à educação tornou-se, ao longo das décadas, um tema relevante nos âmbitos jurídico e das ciências sociais no Brasil, compondo, modernamente, o status de direito fundamental-social, assim sendo é possível compreender a importância desse direito humano como fator de mudança na vida do indivíduo e da sociedade. Atualmente, o direito à educação está presente no artigo 6º da Constituição Federal de 1988 como o primeiro direito social (BRASIL, 1988). Sob a ótica constitucional, o direito à educação é parte essencial dos Direitos Humanos, os quais abrangem os direitos fundamentais e sociais. 
O direito à educação está assegurado no artigo 205, que explicita que esse é um direito de todos e dever do Estado e da família, e será promovido e incentivado com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988).  
A educação colabora, portanto, para que o ser humano seja capaz de compreender e promover o pleno desenvolvimento, por meio de uma aprendizagem libertadora. Toda construção científica, numa prática educadora, torna-se eficiente e válida a partir do momento que interfere, positivamente, na vida de terceiros, relacionando com outros direitos que, de fato, são fundamentais para a vida em sociedade.
O artigo 206 da Constituição Federal de 1988 dispõe sobre os princípios do ensino e destacam-se, entre outros, a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; gestão democrática do ensino público, na forma da lei; garantia de padrão de qualidade; piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública; garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (BRASIL, 1988).
Por esse diapasão, constata-se que o direito à educação não se ressalva apenas ao fato de ir à escola, apesar de ser fundamental, mas ao fato de oferecer uma educação de qualidade com estrutura e condições favoráveis, especialmente, no ensino básico.  Nessa perspectiva, o Estado ainda tem muita dificuldade de efetivar o plenamente o direito à educação. Por essa via, este estudo busca problematizar os desafios da efetivação da educação básica na sociedade brasileira sob a ótica dos direitos humanos. Para tanto, a pesquisa se centraliza na seguinte problemática: Quais os principais desafios enfrentados pelo Estado para a efetividade do ensino básico como garantia constitucional na sociedade brasileira? 
Partindo dessas considerações preliminares, este trabalho tem por objetivo principal analisar os desafios que a educação básica, como garantia constitucional, ainda enfrenta para ser efetivada no Brasil e, como objetivos secundários, apresentar os aspectos históricos da luta pelo direito à educação no Brasil, evidenciando a conquista desse direito nas Constituições; compreender a educação, à luz dos Direitos Humanos, como um bem jurídico transformador da sociedade em que vivemos e, ainda, investigar os desafios que a sociedade enfrenta para a efetivação plena  da educação básica como direito social.  
A pesquisa é classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, realizou-se uma revisão bibliográfica, investigou-se criticamente as atuais análises sociojurídicas a respeito da educação básica brasileira e os desafios enfrentados para a plena efetivação. 
Quanto ao método de abordagem, a pesquisa utilizou-se do método dedutivo, uma vez que partiu de uma situação geral para o especifico, ou seja, investigou-se os desafios que a educação brasileira ainda enfrenta para se tornar ainda mais abrangente. Quanto aos objetivos, valeu-se dos métodos de abordagem analítica e dedutiva, além do método histórico, uma vez que submergiu o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar o presente, além de uma contextualização histórica acerca do processo de formação do direito à educação no Brasil. Quanto ao procedimento técnico recorreu à revisão bibliográfica, as informações foram obtidas em doutrinas, artigos científicos, revistas, legislação sobre o tema, entre outros.
O trabalho tem relevância acadêmica justificada à medida que apresenta uma análise do direito à educação básica como direito humano-fundamental-social que busca contribuir para a afirmação da dignidade humana, cláusula pétrea contida no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, dita cidadã. Justifica-se ainda por ser um tema que, apesar da grande significância social, ainda é abordado com pouca frequência sob a ótica do Direito. 
Pensar a educação como um direito fundamental-social, à luz dos Direitos Humanos, é contribuir para a formação de uma cidadania ativa e crítica, para a construção de uma sociedade mais solidária, mais fraterna, mais atuante e mais justa.   


2. ASPECTOS HISTÓRICOS DA LUTA PELO DIREITO À EDUCAÇÃO NO BRASIL 

A questão do direito à educação no Brasil está profundamente enraizada na história do país e está intimamente ligada ao seu desenvolvimento social, político e econômico. Conforme afirmado por Santos (1999), a história é a ferramenta através da qual entendemos a vida das pessoas, como ela era, como é agora e como mudou ao longo do tempo. 
Nesse contexto, fica evidente que o Brasil atravessou diferentes realidades e cenários em diferentes momentos de sua história, mas o modelo de educação destinado às classes populares permaneceu praticamente inalterado: uma educação que visava à domesticação, elitismo e conservadorismo, frequentemente ministrada em condições precárias. Isso privou as camadas populares do acesso a uma educação democrática, libertadora, transformadora e verdadeiramente de qualidade.
No Período Colonial brasileiro, a educação era restrita às classes mais abastadas e estava sob controle da Igreja Católica, sob a responsabilidade dos jesuítas.  Depois orientou-se pelo modelo das reformas empreendidas pelo Marquês de Pombal. Nessa época, a maioria da população não tinha acesso à educação formal. 
Contata-se que essa quadra da história do Brasil é marcada pela exploração, violência, desrespeito às diferenças culturais e pelo privilégio de alguns em detrimento da grande maioria da população, as classes menos favorecidas, não deixando de lembrar a obra educativa dos jesuítas, como mencionado, que estava integrada à política colonizadora e durante pouco mais de dois séculos foi responsável quase exclusivamente pela educação no Período Colonial.
Diferente disso, no Brasil Império, pós-independência, evento que aconteceu em 1822, houve um aumento no interesse pela educação. Foi um processo lento, que teve início após a chegada da família real ao Brasil (1908), acontecimento que impulsionou um crescente desenvolvimento cultural no país. Nessa época, a prioridade era a regulamentação do ensino superior, para que os filhos dos nobres tivessem acesso a essa modalidade de ensino no próprio país, não havendo assim a necessidade de estudar na Europa, como era costume na época. As classes menos favorecidas não tinham acesso à educação em instituições de ensino, a educação básica era ofertada pelos Jesuítas (SOUZA; SANTOS, 2019).
Em 1823, foi instituído o Método Lancaster ou “ensino mútuo”, em que, após treinamento, um aluno (decurião) ficaria incumbido de ensinar a um grupo de dez alunos (decúria), diminuindo, portanto, a necessidade de um número maior de professores. A primeira Constituição Brasileira, outorgada em 1824, garantia, no art. 179, apenas “a instrução primária e gratuita a todos os cidadãos”.  Em 1827, uma lei determinou a criação de escolas de primeiras letras em todos os lugares e vilas, além de escolas para meninas, nunca concretizadas anteriormente.  Além disso, o Ato Adicional de 1834 e a Constituição de 1891 descentralizaram o ensino, mas ainda não ofereceram condições às províncias de criar uma rede organizada de escolas (SOUZA; SANTOS, 2019). 
Não obstante a isso, na primeira fase da república brasileira, intitulada República Velha, proclamada em 1889, a educação continuou a ser um privilégio das elites, surgindo o sistema federativo de governo, estabelecido pela Constituição da República de 1891.  Ao consagrar a descentralização do ensino, construiu um sistema educacional pouco democrático, que privilegiava o ensino secundário e o superior (União) em detrimento da expansão do ensino primário (estados) (LUNA; OLIVEIRA, 2017).
A descentralização que conferia maior poder aos Estados podia representar, no plano das ideias, mudanças satisfatórias e significativas.  Mas, na realidade, representou o descaso e o abandono dos estados mais pobres, que se viam cada vez mais à mercê da própria sorte. É interessante mencionar que no governo de Campos Sales (1898-1902) houve a implementação da chamada "Política dos Governadores", na qual as oligarquias locais controlavam a educação, perpetuando ainda mais a desigualdade educacional. Nesse sentido, surgiram inúmeras reformas para resolver a desorganização do sistema educacional brasileiro, entre elas a de Benjamin Constant. No entanto, foram apenas reformas paliativas, pois não se buscava mudar a estrutura educacional, mudava-se até o sistema, mas a base da educação continuava a mesma (SOUZA, 2020).
No governo de Getúlio Vargas, que se iniciou pela Revolução de 1930 findando a República Oligárquica brasileira, criou-se uma efervescência ideológica que operou importantes discussões e transformações no campo educacional, havendo mais visibilidade para a importância da educação e para a necessidade de garantir a todos esse direito. É notório que Vargas trouxe algumas mudanças significativas para a educação, com a criação do Ministério da Educação e Saúde em 1930.  Em 1932, o ideal de educação obrigatória, gratuita e laica, além da implementação de políticas de universalização do ensino fundamental, sendo essas importantes discussões que deram origem à Constituição de 1934, que visava à organização do ensino brasileiro (SOUZA, 2020).
Com o início do Estado Novo, o país estava pouco interessado em oferecer às minorias educação pública e gratuita, medida evidenciada na Constituição de 1937. No entanto, com o fim da era Vargas, iniciou-se a República Democrática brasileira, que tinha a educação como direito de todos, estando claramente expresso na Lei Maior de 1946, nos arts. 166 e 167, expressando que o ensino deverá ser ministrado pelos poderes públicos, embora livre à iniciativa particular, respeitando-se as determinações legais. Para que o direito à educação fosse realmente assegurado, essa Constituição destinava 10% do orçamento da União e 20% do estado, que, embora insuficientes, representavam um avanço para que esse direito fosse assegurado (BRASIL, 1946).
Após esse exponente salto na história e evolução da educação no Brasil, começou a Ditadura Militar brasileira, em 1964, período em que a educação foi alvo de controle e censura. As universidades foram intervencionadas e muitos educadores foram perseguidos distanciando-se cada vez mais do ideal de como deve ser o direito à educação, pois se instaurou a repressão, a privatização do ensino (SOUZA, 2020). 
Nesse cenário, a classe dominante continuava privilegiada com o ensino de qualidade, deixando de fora as classes populares. Oficializou-se o ensino profissionalizante e o tecnicismo pedagógico, que visava unicamente preparar mão de obra para atender às necessidades do mercado, o magistério foi desmobilizado com inúmeras e confusas legislações educacionais.  A educação passou a atender o regime vigente e de modo geral visava transformar pessoas em objetos de trabalho, de lucro, seres passivos diante de todas as arbitrariedades que lhes fossem impostas (SOUZA; SANTOS, 2019).
A chegada da Nova República, marcada pelo fim da ditadura militar e pela Constituição Federal de 1988, foi um marco indispensável na luta pelo direito à educação no Brasil. A atual Carta Magna estabelece a educação como um direito de todos e um dever do Estado, no artigo 205, expondo que deve ser exercida e valorizada pelo pleno exercício da cidadania, desenvolvimento da pessoa e sua qualificação para o trabalho, além da criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), posteriormente substituído pela FUNDEB (BRASIL, 1988).
Nesse novo tempo, foi efetivada no Brasil a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) que é uma legislação fundamental que estabelece as diretrizes e bases para a educação no Brasil. Promulgada em 20 de dezembro de 1996 (LEI nº 9.394/96), é uma das leis mais importantes no campo da educação no país, constitui um instrumento legal que orienta a estrutura e o funcionamento do sistema educacional brasileiro, abrangendo desde a educação infantil até o ensino superior (BRASIL, 1996).
É notório que apesar dos grandes avanços e mesmo com os desafios, a luta pelo direito à educação no Brasil ainda enfrenta desafios significativos, como a falta de infraestrutura nas escolas, desigualdades regionais e a qualidade do ensino. A educação inclusiva e a formação de professores também continuam sendo questões críticas, evidenciando-se que melhorias no acesso à educação e na qualidade dos serviços prestados, ainda serem metas para alcançadas para se efetivar a igualdade de oportunidades.

3. A EDUCAÇÃO NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS

A Educação é um direito fundamental que se inclui entre os direitos sociais previstos na Constituição vigente. Contudo a análise histórica desse Direito Fundamental, em todas as Constituições que já vigoraram no Brasil, reflete a evolução das políticas educacionais no país.
A primeira Constituição brasileira, outorgada em 1824, após a independência, sistematizou a educação primária e gratuita a todos os cidadãos, bem como a criação de colégios e universidades para o ensino de Ciências, Artes e Letras (FREITAS, 2014). Mas, não havia, naquele momento, a atribuição de competências específicas às províncias para sua efetivação. Destarte, estava explícito no artigo 179:

Art. 179 A inviolabilidade dos direitos civis e políticos dos cidadãos brasileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual e a propriedade, é garantida pela Constituição, pela maneira seguinte: 32) A instrução primária é gratuita a todos os cidadãos (BRASIL, 1824).

A segunda Constituição brasileira foi promulgada em 1891, foi a primeira republicana brasileira, e representou um retrocesso em relação ao direito à educação, pois não mais garantia o livre e gratuito acesso ao ensino, descentralizando o poder e deixando a Educação na mão dos Estados, causando uma desigualdade entre eles. Essa situação traria ainda consequências no plano político, pois o art. 70, § 1º, inciso II, determinava que os analfabetos não tinham direito ao voto. As poucas referências à educação nessa constituição se limitavam a dispor sobre a competência não privativa do Congresso em “animar no País o desenvolvimento das letras, artes e ciências” e “criar instituições de ensino superior e secundário nos Estados” (FREITAS, 2014).
Após a Revolução de 1930, surge a Era Vargas e, nesse contexto, foi instituída a Constituição brasileira de 1934, a pioneira no que tange a incluir uma secção exclusivamente sobre o Direito a Educação. Essa Constituição foi redigida e promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte, no período em que houve uma redemocratização no país e ideais sociais estavam presentes em muitos discursos da sociedade. No que diz respeito à educação, a Carta Constituinte se mostrou visivelmente preocupada com o desenvolvimento do ensino médio e superior. Pela nova lei, o ensino primário seria oferecido gratuitamente por instituições públicas e a frequência haveria de ser obrigatória para aqueles que estivessem em idade escolar (SOUZA, 2020).
Para Raposo (2005, p. 1) a Constituição de 1934, “ao enunciar normas que exorbitam a temática tipicamente constitucional”, representou um novo marco nas constituições brasileiras. Teve-se pela primeira vez “a constitucionalização de direitos econômicos, sociais e culturais”. Sobre a Educação, dispõe no capítulo II do título V:
Art. 149 A educação é direito de todos e deve ser ministrada, pela família e pelos poderes públicos, cumprindo a estes proporcioná-la a brasileiros e a estrangeiros domiciliados no País, de modo que possibilite eficientes fatores da vida moral e econômica da Nação, e desenvolva num espírito brasileiro a consciência da solidariedade humana. Art. 150 Parágrafo único - O plano nacional de educação constante de lei federal, nos termos dos arts. 5º, nº XIV, e 39, nº 8, letras a e e, só se poderá renovar em prazos determinados, e obedecerá às seguintes normas: a) ensino primário integral gratuito e de frequência obrigatória extensivo aos adultos; b) tendência à gratuidade do ensino educativo ulterior ao primário, a fim de o tornar mais acessível (BRASIL, 1934).

O golpe de Estado, conhecido como Estado Novo, pôs fim a Constituição de 1934, antes da votação do Plano Nacional da Educação e institucionalizou a Constituição de 1937, que manteve a educação como um direito social e previu a gratuidade do ensino primário.  No entanto, era exigida uma contribuição para os menos necessitados para a caixa escolar, como uma forma de “solidariedade”, além de ser considerada obrigatória a educação física, o ensino cívico e os trabalhos manuais, nos moldes do artigo 131, bem como tornado facultativo o ensino religioso (RODRIGUES, 2018).
Após o fim do Estado novo, em 1946, o país retornou ao regime democrático, caracterizando a quarta fase da República brasileira por um governo imparcial e livre, eleito diretamente. O retorno à democracia foi considerado como um marco para a nova constituição. No texto constitucional, a educação foi definida como direito de todos, baseada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana (LUNA; OLIVEIRA, 2017).
Foi essa Carta Magna brasileira que dispôs a União o dever de reservar não menos que 10% de seus recursos para a educação, enquanto os Estados e o Distrito Federal reservariam um mínimo de 20%. A Carta Constitucional dividiu o sistema de ensino em dois: o sistema federal, acessível a todo, e o sistema estadual, de responsabilidade dos Estados, com o intuito de minimizar as desigualdesdes de ensino no Brasil (CONTEE, 2018).
A Carta de 1967 foi marcada por discursos antidemocráticos, pois foi ela o marco da ditadura militar no Brasil, estabeleceu que o ensino seria garantido à livre iniciativa e o Estado daria amparo técnico e financeiro. A fixação de percentuais orçamentários destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino foi abolida, o que culminou em críticas. As escassas verbas públicas foram destinadas às escolas particulares e não às escolas frequentadas pelas classes sociais mais pobres (LUNA; OLIVEIRA, 2017). 
A Constituição de 1967 manteve, nos artigos 171 e 172, a divisão do sistema de ensino brasileiro em federal e estadual estabelecido pela constituição anterior, assim como a liberdade das ciências, das letras e das artes e o incentivo do Estado à cultura, mas na realidade não acontecia dessa forma, e sim ocorria a censura e a perseguição aos professores ou todos aqueles que tivessem pensamentos contrários (BRASIL, 1967).
Por fim, encontra-se a última e hodierna Constituição Federal, a de 1988, que estabeleceu o Estado Democrático de Direito, enfim implantou um rol de Direitos Sociais no Brasil, que se encontra o direito a educação e as atribuições do poder político para mantê-lo.  Como escrevem Jaccoud e Cardoso Jr:

De fato, a Constituição de 1988 lançou as bases para uma expressiva alteração da intervenção social do Estado, alargando o arco dos direitos sociais e o campo da proteção social sob responsabilidade estatal, com impactos relevantes no que diz respeito ao desenho das políticas, à definição dos beneficiários e dos benefícios (CARDOSO JR.; JACCOUD, 2005, p. 182).

A atual Constituição Federal considera a educação um direito social e está inserido no rol exemplificativo dos Direitos e Garantias Fundamentais, previstos no art. 6º, que assim preceitua: “são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma esta Constituição” (BRASIL, 1988).
Além disso, no art. 205, a Constituição Federal estabelece que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família tendo, entre seus objetivos, o “pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1988), sendo essencial para a ordem social, dando dignidade ao cidadão, estabelecendo uma sociedade livre, justa e solidária.
	
4. A EDUCAÇÃO À LUZ DOS DIREITOS HUMANOS

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), de 1948, é um dos mais importantes eventos históricos, fruto de um processo de lutas e conquistas que representam o nosso progresso enquanto humanidade, é consequência de dois eventos de grandes proporções mundiais, como é o caso da primeira e segunda guerra mundial. 
É a partir da promulgação desse documento pela Organização das Nações Unidas (ONU) que os Direitos Humanos se tornam uma preocupação mundial e o processo de universalização é consolidado, formando o Sistema Internacional de Proteção dos Direitos Humanos. Com isso, há o reconhecimento da dignidade da pessoa humana. No artigo 1º, afirma que “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos” (DUDH, 1948).
A educação, por sua vez, é um elemento fundamental no contexto dos Direitos Humanos, por tudo o que dela advém e por desempenhar um papel crucial na promoção, proteção e respeito por esses direitos.  O tratamento da educação no âmbito dos Direitos Humanos envolve diversos aspectos estabelecendo que todas as pessoas têm o direito à educação, independentemente de sua origem étnica, gênero, religião, orientação sexual, deficiência, status migratório ou qualquer outra característica pessoal. Isso implica que os governos devem garantir que a educação seja acessível a todos, sem discriminação. 
Dessa forma, o direito a educação é tratado no artigo 26 da DUDH, constando três premissas fundamentais, a primeira delas anuncia que:

Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito (DUDH, 1948).

A segunda premissa estabelece que:

A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz (DUDH, 1948).

A terceira, por sua vez, afirma que “aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o gênero de educação a dar aos filhos” (DUDH, 1948).
Em compreensão a isso, observamos que a DUDH também expõe mais um ponto sobre a educação de qualidade, exigindo que ela seja de qualidade. Isso significa que a educação deve ser relevante, inclusiva, equitativa e adequada às necessidades dos indivíduos. A qualidade da educação desempenha um papel importante na capacitação das pessoas para exercerem seus direitos, sendo papel do Estado equiparar as minorias sociais para terem qualidade de educação tão boa quanto os mais privilegiados, pois além de tudo temos o dever para com outras pessoas de proteger seus direitos e liberdades, conforme artigo 27 da mesma Declaração. 
Além disso, é válido lembrar que a educação desempenha um papel fundamental no empoderamento das pessoas, capacitando-as a conhecerem e a reivindicarem seus direitos. É através da educação, que as pessoas podem adquirir as habilidades e conhecimentos necessários para participar ativamente na sociedade, gerando tolerância e respeito, pois a educação desempenha um papel crucial na promoção da inclusão e da compreensão mútua. Isso inclui o ensino de valores como igualdade, não discriminação e respeito pelos direitos dos outros.
Outro ponto pertinente é a educação das crianças, especialmente importante no contexto dos Direitos Humanos. Os direitos da criança incluem o direito à educação, mas também envolvem proteção contra abusos e exploração. Dessa forma, os governos têm a responsabilidade de garantir um ambiente seguro e adequado para a educação da criança, envolvendo fielmente a Educação Básica. 
Mesmo em situações de conflito armado ou crise humanitária, os Direitos Humanos estabelecem que as pessoas têm o direito à educação. As organizações humanitárias e os governos devem fazer esforços para garantir que a educação continue disponível nessas circunstâncias. Ademais, os órgãos internacionais de direitos humanos, como as Nações Unidas, monitoram o cumprimento dos direitos humanos no que diz respeito à educação e podem responsabilizar os governos por violações desses direitos.
Não obstante a tudo o que foi discutido até aqui, vemos que outro tratado importante para a Educação é o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), é um tratado das Nações Unidas que, no artigo 13, reconhece o direito de todos à educação. Este documento internacional estabelece que a educação deve ser direcionada para o pleno desenvolvimento da personalidade humana e para o fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais, devendo capacitar todas as pessoas a participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e entre todos os grupos sociais (raciais, étnicos ou religiosos),  promovendo as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. Além disso, enfatiza a importância do acesso equitativo e da melhoria contínua do sistema educacional (BRASIL, 1992). 
No que tange à educação básica expõe, ainda no artigo 13, que “os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, com o objetivo de assegurar o pleno exercício desse direito: a) A educação primária deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente a todos” (BRASIL, 1992).
A Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) é outra fonte essencial par ser discutida, pois esta convenção da ONU reconhece o direito da criança à educação no artigo 28. Ela estipula que os Estados Partes devem garantir o acesso igualitário à educação primária e secundária, tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais disponíveis e accessíveis a todas as crianças, incentivando a frequência regular e a redução das taxas de abandono escolar. Além disso, explicita que os Estados adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a disciplina escolar seja ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da criança e em conformidade com a presente convenção (UNICEF, 2019).
Outros documentos importantes a se analisar são a Declaração de Jomtien sobre Educação para Todos (1990), que foi adotada na Conferência Mundial sobre Educação para Todos, realizada em Jomtien, na Tailândia. Ela estabeleceu compromissos globais para a expansão da educação básica e o aprimoramento da qualidade da educação, com ênfase na igualdade de gênero e na inclusão. Ressalta-se, ainda, o documento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) - Objetivo 4 (2015), que no âmbito dos ODS das Nações Unidas, o Objetivo 4 visa "assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizado ao longo da vida para todos". Este objetivo reforça o compromisso global com a educação como um componente essencial do desenvolvimento sustentável (UN-BRASIL, 2022).
Esses documentos são apenas alguns exemplos das declarações e acordos internacionais que reconhecem o direito à educação como um direito humano fundamental e estabelecem padrões e princípios para a promoção e proteção desse direito em todo o mundo. Eles servem como base para a formulação de políticas educacionais e como referência para a comunidade internacional no que diz respeito à educação, influenciando expressamente o regimento jurídico brasileiro na efetivação a todos desse direito fundamental.

5. DESAFIOS PARA A EFETIVAÇÃO PLENA DA EDUCAÇÃO BÁSICA COMO DIREITO SOCIAL-FUNDAMENTAL

A educação é, de fato, um direito fundamental assegurado pela Constituição Federativa do Brasil de 1988, sendo direito social inerente a todos os brasileiros e estrangeiros domiciliados no país e se assume como garantia imprescritível para o pleno exercício da cidadania, juntamente como os demais direitos de ordem social. 
Como já mencionado, a educação é direito de todos e dever do Estado e da família e deve ser promovida e incentivada por toda a conjuntura social, tudo isso para também manter o pleno desenvolvimento do indivíduo, qualificação do trabalho e a existência de uma sociedade pensante, mais crítica e consciente de suas opiniões.  
A efetivação plena da educação básica como direito social-fundamental é um objetivo crucial para o desenvolvimento de qualquer sociedade, especialmente, em um contexto sociocultural como o do Brasil que convive rotineiramente com tantas diferenças culturais e regionais. No entanto, a concretização desse direito ainda enfrenta diversos desafios e obstáculos. 
Como primeiro desafio pode-se apontar o acesso universal à educação, como garantia de que todas as crianças e jovens tenham acesso à educação básica de qualidade é um problema persistente em nosso país. Em muitas localidades, existem barreiras físicas, financeiras e culturais que impedem o acesso de grupos marginalizados, como crianças com deficiências, minorias étnicas, migrantes e populações rurais remotas.
Isso vai de encontro ao artigo 3° da Constituição Federal (1988) que estabelece os direitos fundamentais da República Federativa do Brasil, os quais devem ser seguidos pelas autoridades constituídas, no sentido de desenvolvimento e progresso da nação brasileira como a efetivação de uma sociedade justa e a erradicação da pobreza e da marginalização, consequência da desigualdade social que deveria estar sendo enfrentada. 
A desigualdade educacional persistente no sistema educacional do Brasil resulta em oportunidades desiguais de aprendizado. Isso pode ser constatado pela diferença de financiamento entre escolas públicas e falta de distribuição orçamentária justa entre os estados do país, ou em áreas urbanas e rurais. Em compreensão a isso, vemos que incide também na qualidade de ensino a infraestrutura inadequada. Em muitos lugares, as escolas enfrentam problemas de infraestrutura, como falta de eletricidade, água potável, instalações sanitárias adequadas e espaços de aprendizado seguros. 
Em virtude dessa realidade, o estudo referencia a pesquisa da Editora Moderna, realizada em outubro de 2022, em que os 32 Tribunais de Contas da União se uniram para visitar e avaliar a infraestrutura das escolas no país e identificaram que 57% das salas de aula são inadequadas. Os números são realmente assustadores, pois 31% das escolas visitadas não tinham coleta de esgoto e 8% não possuíam coleta de lixo, além de 82,38% das cozinhas não possuíam alvará da Vigilância Sanitária para funcionamento, faltando o básico como também 63% das escolas sem bibliotecas, ou as que não possuem laboratório ou sala de informática chegando até a 88%. Isso afeta negativamente a qualidade da educação e a saúde dos estudantes (CONTEE, 2023).
O que não podemos deixar de observar é o fato de a pandemia do COVID-19 ter evidenciado os desafios tecnológicos que devem ser enfrentados no sistema educacional brasileiro. O cenário pandêmico revelou também a disparidade digital e evidenciou que 83,7% dos alunos da rede pública de ensino no Brasil não tem acesso a internet e a tecnologias digitais, enquanto que 98,4% dos estudantes da rede particular de ensino no Brasil tem acesso a esses meios tecnológicos (IBGE, 2021). Isso significa que ainda há um abismo digital na educação que precisa ser sanado por políticas governamentais e por ações colaborativas e integradas entre governos e empresas, afinal a educação pode ser um caminho para a transformação digital. 
Somando-se aos desafios para a efetivação da educação básica, evidenciam-se também a desigualdade social, a evasão escolar e o abandono das escolas. A evasão escolar e o abandono precoce dos estudos continuam sendo problemas sérios a serem enfrentados, especialmente, entre adolescentes. Isso pode ser causado por razões econômicas, sociais e familiares.
As taxas de evasão, consolidadas até 2020, mostram uma trajetória de queda nos últimos anos com total de 2,2% no Ensino Fundamental e 6,9% no Ensino Médio.  Um estudo realizado por Reynaldo Fernandes, com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do Ministério da Educação (MEC), traçou um perfil dos jovens com maior risco à evasão: são os de baixa renda, em sua maioria negra, forçados precocemente ao mercado de trabalho ou que engravidam já na adolescência (UNIBANCO, 2023).
A falta de investimento é um assunto crítico a ser mencionado também como um desafio para a efetivação da educação básica no Brasil, pois, em muitos lugares, a educação ainda não recebe o investimento adequado para atender às necessidades da população, exemplo disso é que em 2022, em estudo e pesquisa feitos pelo CNTE (Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação), o orçamento da Educação teve corte de R$ 802,6 milhões. Só o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) ficou sem R$ 499 milhões. Isso inclui financiamento insuficiente para salários de professores, aquisição de materiais educacionais e manutenção de instalações escolares (CNTE, 2022). 
Além da disparidade de investimentos entre estados e regiões do Brasil na educação de base e no acesso à pesquisa, segundo a Editora Moderna, entre as unidades da Federação, São Paulo recebe a maior média anual de recursos vinculados à educação por aluno (R$ 6,5 mil). Já o Maranhão tem o menor valor, dispondo de apenas R$ 3,5 mil anualmente por cada estudante, evidenciando a desigualdade regional e cultural do país (LISBOA, 2019).
Outro ponto importante a ser observado, no que tange aos desafios para efetivação do direito à educação básica de qualidade, é a formação de professores.  A falta de capacitação de professores, a falta de formação adequada, apoio contínuo e condições de trabalho dignas afetam negativamente o desempenho dos educadores. Em um mundo em constante evolução, o currículo educacional, muitas vezes, não acompanha as mudanças sociais, econômicas e tecnológicas, deixando os alunos mal preparados para os desafios do futuro. Os docentes, nem sempre, têm uma formação de qualidade e, poucas vezes, são provocados a se capacitarem, isso implica deficiência de conhecimento que compromete a formação discente.
Por fim, aos apontados até aqui, acrescenta-se ainda a   participação da comunidade no processo educacional como requisito fundamental.  O envolvimento da coletividade é essencial para o sucesso do sistema educacional. A falta de participação dos pais, responsáveis e da sociedade, em geral, pode ser um obstáculo para a melhoria da educação.
Dessa forma, percebemos que para superar esses desafios e efetivar plenamente a educação básica como um direito social-fundamental, é necessário um compromisso político-social sério, recursos adequados, reformas educacionais significativas e uma abordagem inclusiva que leve em consideração as necessidades de todos os estudantes, independentemente de sua origem, região, identidade ou condição socioeconômica. 
Além disso, a colaboração entre governos dos estados, organizações da sociedade civil e comunidades locais desempenha um papel crucial na busca pela realização desse direito fundamental brasileiro, que deve ser de uma vez por todas efetivado para todos com uma educação básica e pública de qualidade, para a formação de uma sociedade igual e justa, capaz de desempenhar seu papel social com responsabilidade, criticidade e solidez.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por todo o exposto, no presente artigo, ao longo desta análise sociojurídica feita, exploramos a complexa teia de desafios que cercam a efetivação da educação básica no Brasil sob a perspectiva dos direitos humanos. 
Torna-se evidente que a concretização do direito à educação de qualidade, equitativa e inclusiva para todos os cidadãos é uma tarefa árdua e multifacetada, que requer um compromisso inabalável de diversos atores da sociedade, especialmente vencendo uma perspectiva histórica de muitas lutas para a efetivação desse Direito.
Os desafios que se apresentam são inúmeros, conforme abordado, como as desigualdades regionais no acesso à educação, carência de recursos financeiros, qualidade variável do ensino, falta de infraestrutura adequada, discriminação e exclusão de grupos marginalizados. No entanto, é fundamental lembrar que o direito à educação é um direito humano fundamental, estabelecido tanto na legislação nacional quanto em tratados internacionais. 
Portanto, a sociedade e governantes brasileiros têm a obrigação de enfrentar esses desafios de maneira decidida enfatizando a necessidade de uma abordagem abrangente e de longo prazo para superar os obstáculos à efetivação da educação básica no Brasil. Isso inclui investimentos adequados, o governo deve comprometer-se a alocar recursos financeiros suficientes para a educação, investindo na melhoria da infraestrutura, na formação de professores e no desenvolvimento de materiais didáticos de qualidade. 
Além da efetivação da equidade e inclusão que deve ser uma prioridade, isso envolve a implementação de políticas e práticas educacionais que atendam às necessidades de todos os grupos sociais, independentemente de sua origem étnica, econômica, do seu gênero, orientação sexual, deficiência ou local de residência. 
Nessa mesma esteira, é fundamental a participação da sociedade civil, pais, comunidades e estudantes estejam envolvidos ativamente na definição de políticas educacionais e na monitorização do sistema, juntamente com o fato de as políticas públicas relacionadas à educação que devem ser revisadas e aprimoradas continuamente para garantir que estejam alinhadas com os princípios dos direitos humanos e com as necessidades da sociedade, conforme assegura a Constituição Federal de 1988. 
Por fim, é imprescindível o compromisso contínuo, pois a efetivação da educação básica no Brasil é uma jornada contínua que requer o compromisso de todas as partes interessadas, incluindo o governo, a sociedade e a comunidade acadêmica, destacando que a educação além de ser um direito humano, é também uma ferramenta fundamental para o desenvolvimento sustentável e a redução das desigualdades que ainda assolam nossa sociedade. 
Portanto, é imperativo que o Brasil continue a buscar soluções eficazes para os desafios enfrentados na efetivação na Educação Básica, com base nos princípios contidos nos Direitos Humanos. Somente assim poderemos criar um futuro com fins na justiça social e em respeito à Constituição como parâmetro mais igualitário, inclusivo e próspero para todos os brasileiros.
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